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--- FRANCISCO ANTÓNIO GONÇALVES AMEIXA, Presidente da Junta 
de Freguesia de Nossa Senhora da Conceição e São Bartolomeu, 
município de Vila Viçosa,--------------------------------------------------------------- 
 
 
 
---TORNA PÚBLICO que, nos termos do ponto 1 do Artigo 91º da Lei 5-

A/2002, de 11 de janeiro, a Junta de Freguesia na primeira reunião 

ordinária do mês, realizada no dia 13 de abril, aprovou em minuta, por 

unanimidade, as seguintes deliberações:------------------------------------------ 

---Aprovar o Mapa de Férias do Pessoal------------------------------- 

---Atribuir apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de S. 

Bartolomeu para aquisição de sanefas e cortinados e produtos de 

limpeza para conservação da talha dourada da Igreja paroquial------------- 

 ---Apoiar a visita de estudo dos alunos da EB1 Carrascal a Lisboa para 

assistir ao espetáculo “ A Cinderela” com um subsídio-------------------------  

 

Para conhecimento geral se publica o presente Edital, e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. ----------------- 

 
Vila Viçosa, 14 de abril de 2016 
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